INDICAÇÃO Nº 
104
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis a fim de destinar uma ambulância com tração nas quatro rodas para atendimento da população do Município de Estância Turística de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

O município de Estância Turística de São José do Barreiro é a porta de entrada para o Parque Nacional da Serra da Bocaina. Localizada no Vale do Ribeira, entre o Rio de Janeiro e São Paulo.Com 1750 metros de altitude, em média, a cidade oferece um cenário natural abrangendo matas nativas, cachoeiras e inúmeros exemplares da fauna da Mata Atlântica, 

 Barreiro (como é conhecida por seus habitantes) possui diversas fazendas do período cafeeiro que ostentam toda a riqueza e grandiosidade que esta região viveu. Atualmente, sua economia gira em torno do turismo ecológico, contando com hospedagens e excursões durante todo o ano.


A cidade encontra-se a 262 Km da Capital, com uma população estimada em 4.500 (quatro mil e quinhentos habitantes), na sua maioria moradora da zona rural, motivo este que solicitamos uma ambulância com tração nas 4 (quatro) rodas, facilitando o transporte e resgate dos moradores e dos turistas.

Cabe ressaltar a necessidade de atendimento e remoção em casos de emergência, pois a única ambulância utilizada pelo sistema de saúde local é comum, assim sendo atende de forma muito precária aos seus pacientes.


É dever do Estado garantir o acesso da população à saúde, especialmente no transporte de pacientes em casos de urgência/emergência.


Diante do exposto, acredito em uma manifestação favorável do Executivo, para que o município de São José do Barreiro possa atender seus munícipes e visitantes.   

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PRONA
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